
 

Comunicação Interna nº 39 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 04 de novembro de 2025.

De: Gilberto Costa de Amorim Junior

Para: André Luis Sant Ana Ribeiro

Assunto: Solicitação de contratação por dispensa de licitação não eletrônica  Aquisição de armário corta fogo, conforme condições estabelecidas neste
procedimento.

Senhor Superintendente,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente procedimento para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, por dispensa de licitação, em razão do valor reduzido do
objeto. 

 

Conforme demonstram os documentos anexos, especialmente o termo de referência, a contratação é necessária para disponibilizar a esta Coordenadoria um
armário corta fogo destinado à guarda temporária de equipamentos eletrônicos encaminhados ao Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência de
decisões de afastamento de sigilo, os quais serão objeto de extração de dados e perícia.

 

Observa-se que nos últimos meses houve um incremento significativo na quantidade de aparelhos recebidos - como celulares, notebooks e unidades de
armazenamento - o que ampliou substancialmente a demanda por espaço físico seguro e adequado para sua custódia. Esta circunstância justifica a ausência de
previsão desta contratação no Plano de Contratações Anual, elaborado em 2024.

 

Esse crescimento reforça a necessidade urgente de aquisição do mobiliário especializado, cuja finalidade é preservar a integridade, a confidencialidade e a cadeia
de custódia das mídias e dispositivos, mitigando riscos de perda, dano ou alteração decorrentes de eventual sinistro, especialmente incêndio, bem como de
condições ambientais adversas, até a realização dos procedimentos técnicos. O objeto a ser contratado é, portanto, imprescindível para assegurar a guarda segura
do material sob responsabilidade institucional até seu devido tratamento técnico.

 

Diante da excepcionalidade da situação que ora se apresenta, solicita-se autorização, de forma atípica, para inclusão da despesa no PCA e contratação por
dispensa não eletrônica, diante da ausência de tempo hábil para realização das etapas do certame.

 

Conforme se observa da pesquisa de mercado, 6 (seis) empresas apresentaram orçamentos, tendo sido selecionada aquela que apresentou o menor preço.

 

Ratifico ainda, como ordenador de despesas responsável por esta unidade gestora de recursos, a autorização para a presente contratação, e indico como fiscal e
suplente do contrato em tela, respectivamente, os seguintes servidores: Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498, e Luciano Santos Correia, matrícula 269886.

 

Atenciosamente,

 
GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR

Promotor de Justiça
Coordenador da CSI

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 06/11/2025, às 08:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1768641 e o código CRC A393C209.

19.09.45607.0033960/2025-84 1768641v1
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de 01 (um) armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm, com prateleiras, na cor cinza, conforme especificações técnicas estabelecidas
no Termo de Referência.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 ( X ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
Conforme Comunicação Interna nº 39 / CSI - Documento 1768641
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Mariana Nascimento Sotero Campos

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Gilberto Costa de Amorim Júnior

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 16:09,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 06/11/2025, às 10:06, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1769407 e o código CRC DCFF2E65.

19.09.45607.0033960/2025-84 1769407v1
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ACD CHAPAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CHAPAS LTDA 

Rua Boa Esperança, 35 - Vila Suissa – Ribeirão Pires – SP – CEP 09421-230 
 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) 55.637.920/0001-07 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 581.190.723.114 

REGISTRO JUCESP 352.035.565.41 - FUNDAÇÃO 01/04/1986 
 

 

                             Ribeirão Pires/SP, 08 de Outubro de 2025. 
                                                                                                                            ORÇAMENTO: 35274 
À  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Av. 5ª Centro Administrativo, 750 – Salvador, BA 
A/C Sr.  Reinaldo Góes de Souza 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência – CSI 
Fone: (71) 3103-6556 
E-mail: rgsouza@mpba.mp.br 

 
 

ORÇAMENTO COM FRETE CIF INCLUSO 

 

Item Quant. Descrição 

Preço 
Unitário de 

Tabela  
(FOB) 

Valor unitário com 
FRETE CIF incluso 
para o Ministério 

Público, Bahia 

Valor Total 
para 

aquisição  
com impostos 

  Inclusos 

01 1 PÇ. 

ARMÁRIO CORTA FOGO STANDARD PARA ARMAZENAMENTO DE INFLAMÁVEIS  
SISTEMAS DE SEGURANÇA: Lã de Rocha entre as paredes internas para isolamento térmico; 

Fechadura de três pontos central, superior e inferior; Dobradiças do tipo Piano em 
toda a extensão da porta; 1 Prateleira fixa de contenção na base  
+ 3 Prateleiras de contenção removíveis e ajustáveis; Quatro pés na base 

para nivelamento com o piso; Parafuso para aterramento; Saída de 2" com rosca e tela corta-
fogo para ventilação ou exaustão;  
ATENDIMENTO NORMATIVO: UL 1275; NBR 17505 e NR 20; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Aço carbono SAE 1010/1020 - chapa #18 mm – EPOXI;                                                                                     
PESO (Aproximado): 180 Kg;  
DIMENSÕES EXTERNAS: Altura: 2000mm x Largura: 1000mm x Profundidade: 450mm; 
COR: CINZA - Segurança 

R$ 7.000,00  
+ 3,25% IPI 

a incluir  
e  

12% ICMS 
incluso para 
São Paulo; 

R$ 9.647,00  
+3,25% IPI a incluir  

e 
20,5% ICMS 
incluso para 

empresa ISENTA 
de Inscrição 

Estadual e NÂO 
contribuinte de 
ICMS, acrescido 
de 2,5% de fundo 

de combate à 
pobreza conforme 
legislação vigente; 

 
R$ 9.960,53 

                

DESCRIÇÃO: Permite o armazenamento seguro de estoques intermediários no local de trabalho 
 

PRAZO DE FABRICAÇÃO: 17 dias úteis depois de pedido aprovado; 
 

ATENDIMENTO NORMATIVO: 
UL 1275 - APROVADO PELO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO FOGO – IPT / USP; 

NBR 17505 - ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS E COMBUSTÍVEIS; 
NR-20/Portaria 3214 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO; 

 
PAGAMENTO: 50% no ato do pedido e o restante faturado para 28 DDL (Boleto Bancário) após avaliação dos dados cadastrais; 

 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 9403.20.90; 

 
GARANTIA: 1 ano para defeitos de fabricação; 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 31/10/25; 

 
FRETE CIF INCLUSO CONTRATADO Nº 1009122 COM A OSTEL TRANSPORTES: LIVRE DE CARGA E DESCARGA. 

A TRANSPORTADORA NÃO SE RESPONSABILIZA PELO DESCARREGAMENTO DOS ARMÁRIOS; 
 

Atenciosamente,  

Haroldo Massagardi Filho 

ACD CHAPAS - DIVISÃO AMBIENTAL 

Home Office: (19) 3835-4353 - Celular: (11) 9.7301-7038 
Fábrica: (11) 4543-7800  

E-mail: ambiental@acdchapas.com.br  
Website: www.acdambiental.com.br 
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FIBRA CHAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA CNPJ: 21.468.223/0001-58 
 Rua: Guiseppe Venturini n°70 Bairro Batistine Cep:09842-005 São Bernardo do Campo –SP-PABX-
11-4101-4398 
vendas@fibrachama.com.br 

 
 
Prezado Cliente, 
A desistência ou devolução da referida mercadoria só será aceita somente até 07 (sete) dias da data do recebimento, desde que 
em perfeito estado, sujeito a laudo técnico e multa de 30% sobre o valor total da nota, (por se tratar de um produto sob 
encomenda) 
Troca de mercadoria no prazo legal, apenas em caso de defeito de qualidade ou quantidade, sujeito a laudo técnico; 
Garantia conforme especificação do produto; 
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade da FIBRA, os produtos serão transportados única e diretamente até a 
área de descarregamento no piso térreo do cliente, não sendo o descarregamento responsabilidade da FIBRA e nem exigências 
de equipamentos especiais; 
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade do cliente, considera-se a venda concluída do ato da coleta pela 
transportadora do cliente.  
A conferencia do material deverá ser feita no ato de seu recebimento, sem possibilidade de reclamação posterior, e na 
presença do transportador! 
 
Valores, condições de pagamento e liberação deste orçamento só poderão ser confirmados após analise interna de credito.  
Aprovado (  ) Reprovado (   )                        Data: _____/______/20__. 

 

 

 

      
   

 
 

Empresa: Ministério Público do Estado da Bahia Data Base: 08/10/2025 

Nome (Sr/Sra) Reinaldo Góes de Souza Depto.  

Fone (71) 3103-6556 Fax:/cel:  

e-mail: rgsouza@mpba.mp.br C/C  
CNPJ: 04.142.491/0001-66   

  

Temos o prazer de apresentar o orçamento para fornecimento de equipamentos de segurança conforme segue: 

C.Fiscal – 
NCM Item Qtde Descritivo 

Valor 
Unitário 

IPI % A 
INCLUIR   

94032090  01 1 

ARMÁRIO CORTA FOGO STANDART INFLAMÁVEIS CINZA 
2,0X1,0X0,45mm – 3 PRATELEIRAS  

 
    
Dimensões-externas: 
Altura:2,00m; 
Largura:1,00m; 
Profundidade:0,45m; 
Capacidade:60-galões; 
Peso Aproximado: 180 Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 9.500,00 

- 

São Bernardo do Campo,  08/10/2025     Cotação nº 3346 
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CNPJ: 47.287.461/0001-50Inscr. Est.: 492516536110

Rua Constante Piovan nº 150 - Industrial Anhanguera

Telefone: VENDAS (55 - 11) 2106-9392

Jedal Redentor Ind. Com. Ltda.

CEP: 06276-038 - Osasco - SP

e-mail: automotiva@jedal.com.br

246488ORÇAMENTO Nº:

Site: www.jedal.com.br
e-mail: redentor@jedal.com.br
Site: www.redentor.ind.br

DATA PREV.: 06/11/2025

Nat. Cliente: SEM CLASSIFICAÇÃO

71  31036556

Contato:

Telefone:

Cnpj/Cpf:

Salvador / BA

04142491000166

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Cidade/Estado:

5. AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 750Endereço:

Cliente:

41745004

Inscr. Est.:

Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO DA

Cód. Cliente:

E-mail Contato:

CEP:

12180

ARMARIOS -> ARMARIOS STANDARD
Qtd. Un. Código Descrição do produto NCM % ICMS % IPI Unit.(c/ ICMS) Tot.(c/ ICMS e c/IPI)Tot.(c/ ICMS e s/IPI)

2 PÇ ARMARIO C.F STD CINZA GELO 94032090 7,00 3,25 R$ 9.831,60 R$ 20.302,25690307009 R$ 19.663,20

20.302,25

0,00

Base IPI: 19.663,20

Base ST:
Base ICMS: 1.421,16Valor ICMS:

Valor ST: 0,00

639,05Valor IPI:

Valor ST Ret.:

Total Produtos:

Total Orçamento:

R$ 19.663,20

Frete:
R$ 20.302,25

R$ 0,00

Cond. Pagto a partir do faturamento: ANTECIPADO

Peso Bruto: 748,00

Vendedor: KARINA SCHATZMA

Ped. Cliente:
Destinação: ORÇAMENTO - CONSUM. CONTRIBUINTE

Tipo de Frete: CIF

Transportadora: <SEM PARCEIRO>

End. Entrega: O mesmo

O mesmoEnd. Cobrança:
Nat. Operação: ORÇAMENTO - CONSUM. CONTRIBUINTE

Caso o item não esteja disponível em estoque, o prazo estimado para fabricação é de até **12 dias úteis.**

Observação do Usuário:

Observações do Orçamento:
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ORÇAMENTO Nº: 246488 Continuação....

Prezado cliente,
A desistência ou devolução da referida mercadoria será aceita somente até 7 (sete) dias da data do recebimento,
desde em perfeito estado, sujeito a laudo técnico;
Troca de mercadoria no prazo legal, apenas em caso de defeito de qualidade ou quantidade, sujeito a laudo técnico;
Garantia conforme especificação do produto;
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade da Jedal, os produtos serão transportados única e
diretamente até a área de descarregamento no piso térreo do cliente, não sendo o descarregamento
responsabilidade da Jedal e nem exigência de equipamentos especiais;
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade do cliente, considera-se
a venda concluída no ato da coleta pela transportadora do cliente.
Valores, condições de pagamento e liberação deste orçamento só poderão ser
confirmados após anállise interna de crédito;
Para a sua comodidade, favor certificar-se de que possui a última versão da ficha
técnica dos produtos inclusos neste orçamento pois não poderemos reclamações
baseadas em informações de documentos obsoletos.
IMPORTANTE:
A Jedal não se responsabiliza por custos extras com entrega devido a divergência de informações que não foram previamente comunicadas. Por gentileza certifica-se que todas as
informações do pedido estão corretas.

JR-099 - MAIO/2001

Aprovado        Reprovado

Data:_____/_____/______.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 55.275.614/0001-78
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.

Atividade Econômica Principal:

2599-3/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
ESTRADA GALVAO BUENO, 4146 - BATISTINI - 09.842-080 - São Bernardo do Campo /
São Paulo

Emitido em: 21/10/2025 21:31 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.275.614/0001-78 DUNS®: 900832783
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/12/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 13/12/1985
CNAE Primário: 2599-3/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
CNAE Secundário 2: 2532-2/01 - PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL
CNAE Secundário 3: 2599-3/01 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS
CNAE Secundário 4: 3102-1/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
CNAE Secundário 5: 3292-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 6: 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
CNAE Secundário 7: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

Dados para Contato
CEP: 09.842-080
Endereço: ESTRADA GALVAO BUENO, 4146 - BATISTINI
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 43965777
E-mail: TEKIN@TEKIN.COM.BR

Dados do Responsável Legal
CPF:
Nome: MARIA MARTA HIPOLITO SARDANO

Emitido em: 21/10/2025 21:32 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS
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Relatório de Credenciamento

Dados do 

Nome: MARIA MARTA HIPOLITO SARDANO
E-mail: tekin@tekin.com.br

Emitido em: 21/10/2025 21:32 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

32
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.275.614/0001-78 DUNS®: 900832783
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/12/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/04/2026
Código de Controle:

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/11/2025
Código de Controle:

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/04/2026
Código de Controle:

Emitido em: 03/11/2025 16:38 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/11/2025
Código de Controle:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.275.614/0001-78 DUNS®: 900832783
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/03/2026
Código de Controle:

Emitido em: 22/10/2025 10:07 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

11
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MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que não foi contratado outro serviço com o mesmo código de serviço PDM que tenha gerado impacto orçamentário no corrente
ano

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 16:28,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1769425 e o código CRC 257D8F63.

19.09.45607.0033960/2025-84 1769425v2
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0038 5211 9000 100 40.90.52
     

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$                                                                     
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 40.90.52 R$ 244.325,60 R$ 9.189,25 3,76%

 

                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353.490

Nome Completo:

Mariana Nascimento Sotero Campos

Cargo/Função:

Assistente Técnico-Administrativo

Unidade Administrativa:

CSI
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 16:59,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1771407 e o código CRC 2EFB5097.

19.09.45607.0033960/2025-84 1771407v1
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Não Eletrônica.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

ARMÁRIO CORTA FOGO
(2000x1000x450), COM
PRATELEIRAS, NA COR CINZA

7125 R$ 244.325,60 R$ 9.189,25

                                                                                                        
 

           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Gilberto Costa de Amorim Júnior 351.442

FISCAL ADMINISTRATIVO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886

FISCAL TÉCNICO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886

                                                        

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

Gilberto Costa de Amorim Júnior

Matrícula:

351.442

Unidade Administrativa:

CSI

Cargo/Função:

Promotor de Justiça

Coordenador da CSI

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 06/11/2025, às 08:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1771298 e o código CRC 39E988BA.

19.09.45607.0033960/2025-84 1771298v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br

Dispensa - Manifestação - Gestor Orçamentário 1771298         SEI 19.09.45607.0033960/2025-84 / pg. 59



MANIFESTAÇÃO

Eu, Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498, estou ciente da designação para as atribuições de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Goes de Souza - Assistente de Segurança Institucional III, em 06/11/2025, às 10:53, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1769423 e o código CRC F9ACD413.

19.09.45607.0033960/2025-84 1769423v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Luciano Santos Correia, matrícula 269886, estou ciente da designação para as atribuições de Suplente de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Luciano Santos Correia - Capitão (Poder Executivo), em 06/11/2025, às 10:31, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1769424 e o código CRC EDBB8C3A.

19.09.45607.0033960/2025-84 1769424v2
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação quanto à solicitação de autorização
para inclusão da contratação no PCA e realização de dispensa não eletrônica, bem como demais providências necessárias à tramitação.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 06/11/2025, às 10:22,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1772043 e o código CRC 26915DCF.

19.09.45607.0033960/2025-84 1772043v2
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Contratos, Convênios e Licitação,
 

Considerando a solicitação da CSI e a justificativa apresentada para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, por dispensa de
licitação, destinado à guarda temporária de equipamentos eletrônicos encaminhados ao Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência incremento
significativo na quantidade de aparelhos recebidos - como celulares, notebooks e unidades de armazenamento - o que ampliou substancialmente a demanda por
espaço físico seguro e adequado para sua custódia, autorizo, em caráter excepcional, a realização de dispensa de licitação não eletrônica, bem como a inclusão
do valor estimado de R$ 9.189,25 (nove mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), no Plano de Contratação Anual - PCA.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 06/11/2025, às 19:20, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1772657 e o código CRC 2C7043EE.

19.09.45607.0033960/2025-84 1772657v3
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CRONOGRAMA DOS PROCEDIMENTOS, PRAZOS E
RESPONSÁVEIS PARA FINS DE ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO DE 2025

UNIDADES GESTORAS

PROCEDIMENTOS DATA FINAL

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  publicação do edital de licitação  de bens e serviços
com  previsão  de  entrega/execução  no  exercício  corrente,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para adesão à  Ata de Registro de Preços de Órgãos não
integrantes do Estado da Bahia, para contratação de bens e
serviços com previsão de entrega/execução em até 60 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 60 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens de consumo, serviços e permanentes com prazo
de entrega até 60 dias (Incluir, Alterar e Autorizar);

30/09/2025

PAD - Encerramento dos  Pedidos de Adiantamento (incluir,
alterar, autorizar e empenhar);

10/10/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para adesão à  Ata de Registro de Preços de Órgãos não
integrantes do Estado da Bahia, para contratação de bens e
serviços com previsão de entrega/execução em até 30 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

31/10/2025

Autorização  pelo  ordenador  de  despesa  de  saque  de  bens
permanentes e itens de serviço de Ata de Registro de Preços
– SAEB

31/10/2025

Autorização pelo ordenador de despesa para saque de  ARP
própria do MPBA relativa a bens permanentes

31/10/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 30 dias,

31/10/2025
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devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens permanentes de entrega até 30 dias (Incluir, Alterar
e Autorizar);

31/10/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens de consumo, permanente e serviços de entrega
até 20 dias (Incluir, Alterar e Autorizar);

11/11/2025

Autorização pelo ordenador de despesa para saque de  ARP
própria do MPBA relativa a bens de consumo

14/11/2025

Apresentar  à  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  a
comprovação  dos  recursos  aplicados  relativos  aos
Adiantamentos recebidos;

14/11/2025

Autorização pelo ordenador de despesa de saque de bens de
consumo de Ata de Registro de Preços – SAEB

14/11/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 07 dias
corridos no exercício, devidamente instruído conforme base de
conhecimento do Processo SEI;

25/11/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Crédito Suplementar

03/12/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Reprogramação Intrassistema

04/12/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Alteração de Elemento de Despesa

09/12/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de execução  imediata (ex:  diárias),  ou  aquelas  objeto  de
correção/regularização (Incluir, Alterar e Autorizar);

09/12/2025

RPC – Reconhecimento do Passivo por Competência
(Incluir);

10/12/2025

RDH – Registro do Documento Hábil (Incluir e Alterar); 10/12/2025

Encaminhamento de Processo de pagamento (Sistemas SEI
e E-DIA) à DICOFIN, exceto folha de pagamento.

10/12/2025

Efetuar a depuração dos empenhos/saldos a serem
inscritos em Restos a  Pagar e anular os
empenhos/saldos que, por algum motivo, não devem
gerar Restos a Pagar;

16/12/2025

LIB – Liberação de Recursos para pagamento (exceto folha
de  pagamento)  e  Liberação  de  NOE  (Nota  de  ordem
extraorçamentária)

17/12/2025

PED e EMP de Despesa Relativa à Folha de Pagamento. 22/12/2025

LIB  –  Liberação  de  Recursos para  pagamento  relativo  à
folha de pagamento

23/12/2025
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Encaminhar  à  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  os
documentos relativos às conciliações das contas bancárias;

08/01/2026

DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

PMD – Replanejamento Financeiro; 04/12/2025

NPO – Nota de Provisão Orçamentária (Incluir); 09/12/2025

NDD - Nota de Destaque (Incluir); 09/12/2025

DND - Devolução de Nota de Destaque (Incluir); 09/12/2025

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

LIQ - Liquidação de despesa relativa a Adiantamento; 15/10/2025

NOB  –  Nota  de  Ordem  Bancária  relativa  a  Adiantamento
(Incluir);

17/10/2025

ADH – Autorização do Documento Hábil (Incluir); 16/12/2025

LIQ – Liquidação de despesa (demais); 16/12/2025

BAD - Baixa de Adiantamento (Incluir); 19/12/2025

NOB – Nota de Ordem Bancária (Incluir); 19/12/2025

NOE – Solicitação de Pagamento Extra – Orçamentário (Incluir
e Alterar);

19/12/2025

NEX – Nota de Ordem Bancária Extra – Orçamentária (Incluir); 19/12/2025

Proceder  à  anulação  dos  pagamentos  (NOB/NEX)
inconsistentes  ou  não  efetivados  para  seu  devido
processamento;

23/12/2025

LIQ – Liquidação de despesa relativa à Folha de Pagamento; 23/12/2025

NOB  –  Nota  de  Ordem  Bancária  relativa  à  Folha  de
Pagamento.

23/12/2025

Efetuar, no FIPLAN, os lançamentos de ajustes dos bens em
uso e dos  existentes em almoxarifado, com base nos
inventários analíticos do período de jane  i      ro   a           dezembro        de
2025;

09/01/2026

Efetuar os lançamentos de receita; 09/01/2026

Proceder às inscrições pertinentes à responsabilidade dos
gestores e de outros agentes responsáveis por bens e valores
públicos (a exemplo de adiantamento, diária e outros valores);

09/01/2026
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RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTO E RECOLHIMENTO DIVERSOS

ENCERRAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

Recolher, quando couber, as retenções relativas a ISS  e
solicitar  à  DICOFIN  o  recolhimento  de  INSS referentes a
pagamentos decorrentes de Adiantamentos;

06/11/2025

Recolher às respectivas contas bancárias os valores
referentes às devoluções de adiantamentos;

07/11/2025

Apresentar à Unidade Gestora comprovação dos recursos
aplicados relativos aos adiantamentos recebidos;

11/11/2025

Recolher às respectivas contas bancárias os valores
referentes às  devoluções de vencimentos,  diárias e outros
valores.

16/12/2025

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 01 de setembro de 2025.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 308/2025, encaminhado pela CSI, para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm,
com prateleiras, na cor cinza, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda  e no Termo de Referência SEM pedido de
publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

 

No documento 1771463 relativo ao "Termo de Referência":
 

01. No item 3.2.1 relativo ao “Prazo de entrega”: considerando  que a unidade demandante estabelece o prazo de  entrega em 30 (trinta)
dias úteis, e tendo em vista o disposto no Comunicado Geral nº 19/2025 (doc. 1778543 ), que define o prazo limite de 25/11/2025 para
autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa de contratações por dispensa de licitação com previsão de entrega/execução
em até 07 dias corridos, sugerimos que seja solicitada autorização específica à Superintendência de Gestão Administrativa para a
contratação pretendida. Isso se justifica pelo fato de que o prazo de execução ultrapassa o limite estabelecido no cronograma de encerramento
do exercício financeiro vigente.

Adicionalmente, esclarecemos que, caso a contratação seja autorizada e a entrega não seja concluída até o final do exercício, poderá
haver repercussões financeiras e contábeis, uma vez que a despesa estará amparada apenas pelo empenho, cuja validade está restrita ao
exercício financeiro em que foi emitido.

Dessa forma, recomenda-se que a Unidade Gestora  avalie previamente os impactos financeiros e orçamentários decorrentes da
contratação, considerando que esta Coordenação não tem expertise na referida atuação (financeira/contábil) sobre o tema.

 

02. Item 3.2.1 x Item 3.14.2 - A.2: Observa-se que o prazo de vigência indicado no item 3.14.2 não é suficiente a abranger todos os atos
relativos à execução contratual (prazo de entrega - 30 dias úteis, que implicam em 50 dias corridos, emissão do empenho, recebimento e
pagamento). Ademais, considerando que a contratação estará lastreada apenas à emissão do empenho, chamamos atenção ao fato de que este
somente tem validade no exercício financeiro em que foi emitido, de modo que eventual não entrega ou prorrogação de prazos de execução
podem ensejar consequências de ordem financeira/orçamentária que devem ser avalaidas pelo exxecutor orçamentário da unidade;

 

Nas propostas:
03. Ausência de assinatura nos orçamentos. Solicitamos anexar novos orçamentos devidamente assinados ou, se for o caso, anexar os e-mails
que deram origem ao recebimento do orçamento em meio eletrônico;

 

Na Tabela de Preços Orçados (doc. 1768314):
 

04. Ausência de indicação da cotação obtida através de informação por e-mail "Mega Thor" (doc. 1770187);

 

 

Na documentação da empresa a ser contratada:
 

05. Declaração de não empregabilidade do menor de 18 anos e Declaração de regularidade CNMP (doc. 1765787)    X  documento do
representante legal   (doc. 1767055): observamos que a indicação do representantes nos mencionados documentos, se encontram divergentes,
solicitamos a juntada da documentação de identificação do representante legal que assinou as declarações, ou que a juntada da declaração em
nome da Sra. Maria Marta Hipólito Sardano.

 

06. Ausência de Certidão de regularidade para com o Estado da Bahia, conforme item 6.5.3  da base de conhecimento correlata;

 

 

Na "Declaração - Executor Orçamentário"(doc. 1771407):
 

07. No Item "II- Impacto Orçamentário- Financeiro- tópico 1 "Valor Global estimado da contratação": não foi informado o valor global
estimado da contratação. 

 

 

Na "Manifestação do Gestor Orçamentário"(doc. 1771407):
08. A informação constante da coluna "saldo disponível para uso" corresponde ao saldo constante da dotação orçamentária. Entretanto, o
campo deve ser preenchido com o saldo disponível para contratação por dispensa, conforme explicação contida no próprio formulário;

Despacho CEACC (1777120)         SEI 19.09.45607.0033960/2025-84 / pg. 69



 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

 

A proposta  1765772, contém indicação da quantidade de itens maior do que o escopo previamente definido pela unidade demandante. Solicitamos que,
para fins de uniformização, dos atos processuais sejam adotadas cotações similares e de acordo com o modelo sugerido por este Ministério Público.
Esclarecemos que tal recomendação decorre do fato de que as propostas devem guardar semelhança formal entre si, de modo que seja possível analisar
comparativamente as mesmas. Ademais, ante a tendência a adoção de procedimentos eletrônicos para seleção de fornecedores também nas contratações
diretas, haverá exigência, nesta hipótese, de apresentação de proposta conforme modelo especificamente definido pela administração à semelhança do que
ocorre nos pregões.

Nos e-mails solicitando cotação com os fornecedores, não consta indicação de prazo de resposta. Deste modo, sugere-se que nas próximas solicitações,
façam constar prazo para resposta do fornecedor.

Solicitamos que os documentos referentes à “Declaração de Não Empregabilidade de Menor” e à “Declaração de Regularidade – Resolução CNMP”
sejam assinados digitalmente, em conformidade com as normas vigentes e boas práticas de governança. A assinatura digital garante autenticidade,
integridade e validade jurídica. Essa medida reforça a segurança e a conformidade dos processos internos.

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 11/11/2025, às 16:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 11/11/2025, às 16:45, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1777120 e o código CRC 84F81ECC.
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(   ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão CPF, 
caso esta numeração não conste no primeiro) 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1  - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do domicílio 
da pessoa física – caso não seja Bahia;  

C - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 
 
2.2.3 TÉCNICA: 

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA. 

(   ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

( X )  A - NAO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 

(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “C”: 

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um)               (   )  Outro. Indicar:  

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um)      (   ) Outro. Indicar:  

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior  que 01 (um)               (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

(  ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a _____ % do valor 
da licitação (limite legal: 10%); 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:  
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(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

 
➢ INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela do APENSO I: 

o GARANTIA LEGAL:  
o GARANTIA CONTRATADA:  

 
 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas (INCLUIR AO FINAL DO 
DOCUMENTO) . 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA:  
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: 
 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).    

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO). 
 

➢ Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos bens: 
 

(   )  A - ______ DIAS. 

(   )  B - ______ MESES. 

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(FORNECIMENTOS CONTINUADOS) 

➢    Justificar prazo de duração definido:  
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 
 

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  C - OUTRO(S). Indicar:  

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:  

 
(   )  A -  Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador. 
 
(   )  B -  Assistência sediada no município: 
 
(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada. 
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3.8.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos já efetuados; 
 
3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.8.1.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 12, 
§2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam sendo ou 
não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de entrega, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1 
 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  

 
3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2, a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

 
 
3.8.4 DAS MULTAS: 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 
3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 

 
3.8.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato; 
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em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.15.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.11 e 3.12 deste 
instrumento; 
 
3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.15.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.15.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de substituição bens que não tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento ou 
do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando a substituição, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
3.15.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
que se verifique na execução contratual; 
  
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à contratação; 
 
3.15.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.15.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.15.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
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objeto contratado será realizada integralmente até 19/12/2025, conforme condição
indispensável para execução dentro do exercício.

  Reforçamos que, caso o fornecimento seja aceito nestes termos e emitida a Nota de
Empenho, o objeto deverá ser cumprido integralmente até a data mencionada. Caso
contrário, a contratação perderá seus efeitos automaticamente, não gerando direitos a exigir
por qualquer das partes.

  Pedimos a gentileza de confirmar essa condição com a maior brevidade possível para dar
prosseguimento ao processo.

Atenciosamente,
 
Reinaldo Góes de Souza
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-6556
 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena.

De: tekin@tekin.com.br <tekin@tekin.com.br>
Enviado: quinta-feira, 13 de novembro de 2025 07:08
Para: Reinaldo Goes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Solicitação de Orçamento - 126528
 
 
 
Bom dia!
 
Segue orçamento atualizado.
 
 
Colocar o pedido o quanto antes.
 
 

Dúvidas entrar em contato,
 
Aguardo seu pedido.
 
 

COMUNICADO FÉRIAS COLETIVAS
 

COMUNICAMOS AOS NOSSOS CLIENTES, FORNECEDORES E PARCEIROS QUE ESTAREMOS
EM FÉRIAS COLETIVAS A PARTIR

DE 19/12/2025 RETORNAREMOS NOSSAS ATIVIDADES NORMAIS EM 12/01/2026.
AGRADECEMOS A COMPREENSÃO DE TODOS E APROVEITAMOS PARA DESEJAR UM FIM DE

ANO REPLETO DE ALEGRIAS E UM ANO NOVO RECHEADO DE CONQUISTAS E SUCESSO.
FELIZ NATAL E UM PRÓSPERO ANO NOVO

Boas Festas!!
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Valter Sardano.
 
Depto. Comercial
Pabx: 11 – 4396-5777
Tekin Ind. E Com. de Equipamentos de Segurança LTDA
Email: tekin@tekin.com.br
Home page: www.tekin.com.br
 
 
 
De: Reinaldo Goes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 13 de novembro de 2025 05:20
Para: tekin@tekin.com.br
Assunto: RE: Solicitação de Orçamento - 126528
Prioridade: Alta
 
Prezados,
 

Informamos que o processo de contratação está em tramitação com expectativa de conclusão em
19/11/2025. Entretanto, verificamos que o prazo de entrega constante da proposta selecionada é de
30 dias úteis, o que inviabiliza a entrega dentro do exercício, cujo encerramento ocorrerá em
19/12/2025.

Diante disso, solicitamos a gentileza de confirmar a possibilidade de retificação do prazo de entrega
para 30 dias corridos, garantindo a entrega do bem impreterivelmente até 19/12/2025.

Ressaltamos que, caso o fornecimento seja aceito nestes termos e emitida a Nota de Empenho, o
objeto deverá ser cumprido integralmente neste exercício. Caso contrário, a contratação perderá
seus efeitos automaticamente, não gerando direitos a exigir por qualquer das partes.

Aguardamos sua manifestação com a maior brevidade possível para dar prosseguimento ao
processo.

Atenciosamente,

Reinaldo Góes de Souza
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Atenciosamente,

Reinaldo Góes de Souza
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-6556
 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena.
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FIBRA CHAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA CNPJ: 21.468.223/0001-58 
 Rua: Guiseppe Venturini n°70 Bairro Batistine Cep:09842-005 São Bernardo do Campo –SP-PABX-
11-4101-4398 
vendas@fibrachama.com.br 

 
 
Prezado Cliente, 
A desistência ou devolução da referida mercadoria só será aceita somente até 07 (sete) dias da data do recebimento, desde que 
em perfeito estado, sujeito a laudo técnico e multa de 30% sobre o valor total da nota, (por se tratar de um produto sob 
encomenda) 
Troca de mercadoria no prazo legal, apenas em caso de defeito de qualidade ou quantidade, sujeito a laudo técnico; 
Garantia conforme especificação do produto; 
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade da FIBRA, os produtos serão transportados única e diretamente até a 
área de descarregamento no piso térreo do cliente, não sendo o descarregamento responsabilidade da FIBRA e nem exigências 
de equipamentos especiais; 
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade do cliente, considera-se a venda concluída do ato da coleta pela 
transportadora do cliente.  
A conferencia do material deverá ser feita no ato de seu recebimento, sem possibilidade de reclamação posterior, e na 
presença do transportador! 
 
Valores, condições de pagamento e liberação deste orçamento só poderão ser confirmados após analise interna de credito.  
Aprovado (  ) Reprovado (   )                        Data: _____/______/20__. 

 

 

 

      
   

 
 

Empresa: Ministério Público do Estado da Bahia Data Base: 08/10/2025 

Nome (Sr/Sra) Reinaldo Góes de Souza Depto.  

Fone (71) 3103-6556 Fax:/cel:  

e-mail: rgsouza@mpba.mp.br C/C  
CNPJ:    

  

Temos o prazer de apresentar o orçamento para fornecimento de equipamentos de segurança conforme segue: 

C.Fiscal – 
NCM Item Qtde Descritivo 

Valor 
Unitário 

IPI % A 
INCLUIR   

94032090  01 1 

ARMÁRIO CORTA FOGO STANDART INFLAMÁVEIS CINZA 
2,0X1,0X0,45mm – 3 PRATELEIRAS  

 
    
Dimensões-externas: 
Altura:2,00m; 
Largura:1,00m; 
Profundidade:0,45m; 
Capacidade:60-galões; 
Peso Aproximado: 180 Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 9.500,00 

- 

São Bernardo do Campo,  08/10/2025     Cotação nº 3346 
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De: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 10:41
Assunto: Solicitação de Orçamento
 
Prezados, bom dia.
 
Solicito a gentileza de encaminhar orçamento para aquisição de 1 (um) armário corta fogo
2000x1000x450mm, na cor cinza, com 3 (três) prateleiras.
 
Outras informações:
 

Destinatário: Ministério Público do Estado da Bahia
CNPJ: 04.142.491/0001-66
Endereço de entrega: Avenida Joana Angélica, nº 1.312, 1º andar, sala da CSI, Sede do
MP, bairro Nazaré, Salvador/BA, CEP: 40.050-001.
O valor total apresentado no orçamento deverá incluir todas as despesas com
entrega dos itens no endereço acima.
O prazo máximo para entrega é de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho.

 
Atenciosamente,
 
Mariana Nascimento Sotero Campos

Assistente Técnico-Administrativo

CSI - Ministério Público do Estado da Bahia
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CNPJ: 47.287.461/0001-50Inscr. Est.: 492516536110

Rua Constante Piovan nº 150 - Industrial Anhanguera

Telefone: VENDAS (55 - 11) 2106-9392

Jedal Redentor Ind. Com. Ltda.

CEP: 06276-038 - Osasco - SP

e-mail: automotiva@jedal.com.br

246488ORÇAMENTO Nº:

Site: www.jedal.com.br
e-mail: redentor@jedal.com.br
Site: www.redentor.ind.br

DATA PREV.: 06/11/2025

Nat. Cliente: SEM CLASSIFICAÇÃO

04142491000166

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Cidade/Estado:

5. AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 750Endereço:

Cliente:

41745004

Inscr. Est.:

Bairro:

Cód. Cliente:

E-mail Contato:

CEP:

12180

ARMARIOS -> ARMARIOS STANDARD
Qtd. Un. Código Descrição do produto NCM % ICMS % IPI Unit.(c/ ICMS) Tot.(c/ ICMS e c/IPI)Tot.(c/ ICMS e s/IPI)

2 PÇ ARMARIO C.F STD CINZA GELO 94032090 7,00 3,25 R$ 9.831,60 R$ 20.302,25690307009 R$ 19.663,20

20.302,25

0,00

Base IPI: 19.663,20

Base ST:
Base ICMS: 1.421,16Valor ICMS:

Valor ST: 0,00

639,05Valor IPI:

Valor ST Ret.:

Total Produtos:

Total Orçamento:

R$ 19.663,20

Frete:
R$ 20.302,25

R$ 0,00

Cond. Pagto a partir do faturamento: ANTECIPADO

Peso Bruto: 748,00

Vendedor: KARINA SCHATZMA

Ped. Cliente:
Destinação: ORÇAMENTO - CONSUM. CONTRIBUINTE

Tipo de Frete: CIF

Transportadora: <SEM PARCEIRO>

End. Entrega: O mesmo

O mesmoEnd. Cobrança:
Nat. Operação: ORÇAMENTO - CONSUM. CONTRIBUINTE

Caso o item não esteja disponível em estoque, o prazo estimado para fabricação é de até **12 dias úteis.**

Observação do Usuário:

Observações do Orçamento:
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ORÇAMENTO Nº: 246488 Continuação....

Prezado cliente,
A desistência ou devolução da referida mercadoria será aceita somente até 7 (sete) dias da data do recebimento,
desde em perfeito estado, sujeito a laudo técnico;
Troca de mercadoria no prazo legal, apenas em caso de defeito de qualidade ou quantidade, sujeito a laudo técnico;
Garantia conforme especificação do produto;
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade da Jedal, os produtos serão transportados única e
diretamente até a área de descarregamento no piso térreo do cliente, não sendo o descarregamento
responsabilidade da Jedal e nem exigência de equipamentos especiais;
Em caso de entrega negociada como de responsabilidade do cliente, considera-se
a venda concluída no ato da coleta pela transportadora do cliente.
Valores, condições de pagamento e liberação deste orçamento só poderão ser
confirmados após anállise interna de crédito;
Para a sua comodidade, favor certificar-se de que possui a última versão da ficha
técnica dos produtos inclusos neste orçamento pois não poderemos reclamações
baseadas em informações de documentos obsoletos.
IMPORTANTE:
A Jedal não se responsabiliza por custos extras com entrega devido a divergência de informações que não foram previamente comunicadas. Por gentileza certifica-se que todas as
informações do pedido estão corretas.

JR-099 - MAIO/2001

Aprovado        Reprovado

Data:_____/_____/______.
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O prazo máximo para entrega é de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho.

 
Atenciosamente,
 
Mariana Nascimento Sotero Campos
Matrícula 3

Assistente Técnico-Administrativo

CSI - Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone (71) 3103-6556

 

 

Não contém vírus.www.avast.com
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Haroldo Massagardi Filho
ACD CHAPAS - DIVISÃO AMBIENTAL
 
De: AMBIENTAL ACDCHAPAS [mailto:ambiental@acdchapas.com.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de outubro de 2025 15:55
Para: 'rgsouza@mpba.mp.br' <rgsouza@mpba.mp.br>
Assunto: REVISÃO COTAÇÃO DE 1 PEÇA DO ARMÁRIO CORTA FOGO CINZA STANDARD INFLAMÁVEIS
 
Reinaldo, Boa Tarde!

Agradecemos a confiança depositada em nossos produtos e serviços.

Nos orgulhamos em tê-los como cliente e nos colocamos a disposição para qualquer
detalhe Técnico.

 

·         Encontramos no sistema uma solicitação de cotação deste mesmo modelo de
armário corta fogo Gabinete Inflamáveis de Julho/25. Mantivemos o mesmo valor
para Setembro e revisamos novamente para Outubro mantendo o mesmo valor!

 

·         Seguem anexos a cotação revisada (considerando 18% de ICMS para empresa
ISENTA de Inscrição Estadual e NÃO contribuinte de ICMS para o Estado), o
cadastro e o laudo do IPT para encaminhar aos órgãos competentes;

 

·         Se Houver alteração do valor do ICMS na aquisição, teremos que revisar a
cotação.

 

  

Estratégia que combine ética, transparência e qualidade:

·         Apoio técnico consultivo e reputação sólida para clientes que valorizam a
integridade e a responsabilidade.

·         Laudo transparente com a foto do armário submetido ao teste pelo próprio IPT.

·         Medidas de proteção: Não aceite a Certificação do IPT SEM REGISTRO EM
CARTÓRIO para evitar fraudes a falsificações do documento que não atendem a
regulamentação da norma UL1275 – ABNT 17505 (anexo).

·         Especificações Técnicas: Dobradiça PIANO CORRETA deve estar em toda a
extensão da porta para A ÚNICA segurança corta fogo. Dobradiça GONZO, não
corta fogo: Espaços entre as dobradiças entra ar, calor e fogo numa
situação de incêndio.
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Nos colocamos à disposição para qualquer detalhe técnico. 

 

         

Atenciosamente,  ?
Haroldo Massagardi Filho
Licenciado em Química pela FASB com pós-Graduação MBA em Meio Ambiente pelo IPT -
USP
ACD CHAPAS - DIVISÃO AMBIENTAL
Home Office: (19) 3835-4353 – Celular: (11) 9.7301-7038 – Fábrica: (11) 4543-7800
E-mail: ambiental@acdchapas.com.br   
Website: www.acdambiental.com.br
ACD CHAPAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CHAPAS
LTDA
Rua Boa Esperança, 35 - Vila Suissa – Ribeirão Pires – SP – CEP 09421-230
 
De: Reinaldo Goes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 7 de outubro de 2025 11:01
Assunto: ENC: Solicitação de Orçamento
 
 Prezados,
 

   Solicito a gentileza de encaminhar orçamento para a aquisição de:

·         01 (um) armário corta fogo 2000x1000x450mm, na cor cinza, com 03(três) prateleiras.

 

   Outras informações:

·         Destinatário: Ministério Público do Estado da Bahia

·         CNPJ: 04.142.491/0001-66

·         Endereço de entrega: Avenida Joana Angélica, nº 1.312, 1º andar, sala da CSI, Sede do MP,
bairro Nazaré, Salvador/BA, CEP: 40.050-001.

·         O valor total apresentado no orçamento deverá incluir todas as despesas com entrega dos
itens no endereço acima.

·         O prazo máximo para entrega é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota de Empenho.

Atenciosamente,
Reinaldo Góes de Souza
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-6556
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Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena.

 
De: AMBIENTAL ACDCHAPAS [mailto:ambiental@acdchapas.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 1 de setembro de 2025 16:24
Para: 'rgsouza@mpba.mp.br' <rgsouza@mpba.mp.br>
Assunto: COTAÇÃO DE 1 PEÇA DO ARMÁRIO CORTA FOGO STANDARD INFLAMÁVEIS
 
Reinaldo, Bom Dia!

Agradecemos a oportunidade de participar deste novo processo comercial e reiteramos o
nosso interesse no atendimento, oferecendo produtos de alta qualidade destinados a
Segurança do Trabalho e Meio Ambiente.

 
Faça como as empresas: 3M – EMBRAER – WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS –
HYUNDAI – DAIMLER – DAFRA – METRO – ALSTOM – NESTLÉ – 3 CORAÇÕES
ALIMENTOS – ARCOR – DURATEX – FRIBOI – KIMBERLY CLARK – JC INDÚSTRIA
NEODENT – SCHWEITZER – GDBR INDÚSTRIA DE BORRACHA – BANCO BRACCE –
BANCO JP MORGAN – ABN AMRO BANK – TIGRE – JOHNSON – FACULDADE DE
ENGENHARIA INDUSTRIAL FEI – MACKENZIE – INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA –
COLÉGIO ADVENTISTA – PETRORECONCAVO – HOSPITAL DAS CLÍNICAS SP –
HOSPITAL SÃO DOMINGOS – CETESB – SESC BAURU – BOTICÁRIO – SAINT
GOBAIN – FLOWSERVE DO BRASIL – AERIS INDÚSTRIA – AQUACAPITAL –
HOLANDA ENGENHARIA – NORTEL – WEG TINTAS – DURÍN PLÁSTICOS –
DIAMANTECNO FERRAMENTAS DIAMANTADAS – SIBELCO – CONSÓRCIO DE
ALUMÍNIO DO MARANHÃO – ALCOA – UMICORE BRASIL – JBS S.A. entre outras que
já adquiriram os ARMÁRIOS CORTA FOGO fabricado pela ACD CHAPAS - DIVISÃO
AMBIENTAL e certificado SGS ISO 9001:2015 com ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO FOGO
– IPT/USP em atendimento normativo NBR 17.505 – UL 1275 (NFPA);     
        

Orientação do Fabricante: Cuidado com a condição técnica do Armário corta
fogo. A DOBRADIÇA GONZO (NÃO CORTA FOGO). A distância entre as dobradiças
servirá de entrada de ar, calor e fogo numa situação de incêndio interno ou
externo;

        A DOBRADIÇA GONZO NÃO CORTA FOGO!!!   

NÃO ATENDE A NORMA UL1275 - NBR 17505; (FAKE FIRE STOP CABINET);
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PONTOS FORTES DOS EQUIPAMENTOS QUE FABRICAMOS com Qualidade
incomparável: Fabricamos as prateleiras internas com maior área de contenção e
proteção de dupla camada com pintura Epoxi; Durabilidade do equipamento com
acabamento superior à qualquer outro modelo do mercado com 1 ano de Garantia de
Fabricação

 

BENEFÍCIOS: Permite o armazenamento seguro de estoques intermediários no local de
trabalho; Facilita a negociação de descontos em apólices de seguro; Reclamações
trabalhistas por periculosidade; Melhora a imagem das organizações, além da segurança
dos colaboradores e do patrimônio da empresa;

Foto ilustrativa do modelo Standard como Exemplo da
Dobradiça aprovada tipo PIANO em toda a extensão da porta em atendimento normativo
NBR 17505 - UL 1275;

 

·         CUIDADO COM A FALSA ECONOMIA = Menor preço e Baixa qualidade!

·         Armário corta fogo SEM PINTURA das prateleiras internas: Enferruja com
qualquer respingo de produto!!!

·         Acabamento Irregular (terceirizado) compromete a entrada de calor, colocando
em risco os produtos armazenados;

             
 

Fabricamos os MELHORES armários corta fogo do mercado: Aprovado pelo ENSAIO
DE RESISTÊNCIA AO FOGO – IPT/USP em atendimento normativo NBR 17.505 – UL
1275 (NFPA);

·         1º - O único armário projetado com fechamento das portas sem espaços que
permitem a entrada de calor e fogo;

·         2º - Melhor aproveitamento de corte e dobra de aço, diminuindo as soldas
entre as paredes que possibilitam de entrada de calor;

·         3º - Acabamento impecável da pintura com padrões de qualidade certificada
SGS ISO 9001:2015;
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·         4º - São 8 sistemas de segurança avaliados antes da embalagem do produto;

       

·        Seguem anexos a cotação em papel timbrado, a apresentação dos sistemas de
segurança do armário corta fogo e o cadastro ACD CHAPAS – DIVISÃO
AMBIENTAL;

Nos colocamos à disposição para qualquer detalhe técnico. 

 

          

Atenciosamente,  ?
Haroldo Massagardi Filho
Licenciado em Química pela FASB com pós-Graduação MBA em Meio Ambiente pelo IPT -
USP
ACD CHAPAS - DIVISÃO AMBIENTAL
Home Office: (19) 3835-4353 – Celular: (11) 9.7301-7038 – Fábrica: (11) 4543-7800
E-mail: ambiental@acdchapas.com.br   
Website: www.acdambiental.com.br
ACD CHAPAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CHAPAS
LTDA
Rua Boa Esperança, 35 - Vila Suissa – Ribeirão Pires – SP – CEP 09421-230
 
De: Reinaldo Góes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>
Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 16:35
Para: contato@acdchapas.com.br
Assunto: Solicitação de orçamento de armário
Prioridade: Alta
 
Prezados Senhores,
 
  Gostaria de solicitar orçamento de 01 (um) armário corta fogo 2000x1000x450mm COD F213.
  Ele seria adequado para guardar equipamentos eletrônicos?
  É possível adquirir o produto em outra cor (de preferência neutra)?
  Desde já agradeço a atenção,
 Atenciosamente,
 
Reinaldo Góes de Souza
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
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CNPJ: 04.142.491/0001-66
(71) 3103-6556

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena.

Spam
Phish/Fraud
Not spam
Forget previous vote
 

Não contém vírus.www.avast.com

Spam
Phish/Fraud
Not spam
Forget previous vote
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ACD CHAPAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CHAPAS LTDA 

Rua Boa Esperança, 35 - Vila Suissa – Ribeirão Pires – SP – CEP 09421-230 
 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) 55.637.920/0001-07 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 581.190.723.114 

REGISTRO JUCESP 352.035.565.41 - FUNDAÇÃO 01/04/1986 
 

 

                             Ribeirão Pires/SP, 08 de Outubro de 2025. 
                                                                                                                            ORÇAMENTO: 35274 
À  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Av. 5ª Centro Administrativo, 750 – Salvador, BA 
A/C Sr.  Reinaldo Góes de Souza 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência – CSI 
Fone: (71) 3103-6556 
E-mail: rgsouza@mpba.mp.br 

 
 

ORÇAMENTO COM FRETE CIF INCLUSO 

 

Item Quant. Descrição 

Preço 
Unitário de 

Tabela  
(FOB) 

Valor unitário com 
FRETE CIF incluso 
para o Ministério 

Público, Bahia 

Valor Total 
para 

aquisição  
com impostos 

  Inclusos 

01 1 PÇ. 

ARMÁRIO CORTA FOGO STANDARD PARA ARMAZENAMENTO DE INFLAMÁVEIS  
SISTEMAS DE SEGURANÇA: Lã de Rocha entre as paredes internas para isolamento térmico; 

Fechadura de três pontos central, superior e inferior; Dobradiças do tipo Piano em 
toda a extensão da porta; 1 Prateleira fixa de contenção na base  
+ 3 Prateleiras de contenção removíveis e ajustáveis; Quatro pés na base 

para nivelamento com o piso; Parafuso para aterramento; Saída de 2" com rosca e tela corta-
fogo para ventilação ou exaustão;  
ATENDIMENTO NORMATIVO: UL 1275; NBR 17505 e NR 20; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Aço carbono SAE 1010/1020 - chapa #18 mm – EPOXI;                                                                                     
PESO (Aproximado): 180 Kg;  
DIMENSÕES EXTERNAS: Altura: 2000mm x Largura: 1000mm x Profundidade: 450mm; 
COR: CINZA - Segurança 

R$ 7.000,00  
+ 3,25% IPI 

a incluir  
e  

12% ICMS 
incluso para 
São Paulo; 

R$ 9.647,00  
+3,25% IPI a incluir  

e 
20,5% ICMS 
incluso para 

empresa ISENTA 
de Inscrição 

Estadual e NÂO 
contribuinte de 
ICMS, acrescido 
de 2,5% de fundo 

de combate à 
pobreza conforme 
legislação vigente; 

 
R$ 9.960,53 

                

DESCRIÇÃO: Permite o armazenamento seguro de estoques intermediários no local de trabalho 
 

PRAZO DE FABRICAÇÃO: 17 dias úteis depois de pedido aprovado; 
 

ATENDIMENTO NORMATIVO: 
UL 1275 - APROVADO PELO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO FOGO – IPT / USP; 

NBR 17505 - ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS E COMBUSTÍVEIS; 
NR-20/Portaria 3214 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO; 

 
PAGAMENTO: 50% no ato do pedido e o restante faturado para 28 DDL (Boleto Bancário) após avaliação dos dados cadastrais; 

 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 9403.20.90; 

 
GARANTIA: 1 ano para defeitos de fabricação; 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 31/10/25; 

 
FRETE CIF INCLUSO CONTRATADO Nº 1009122 COM A OSTEL TRANSPORTES: LIVRE DE CARGA E DESCARGA. 

A TRANSPORTADORA NÃO SE RESPONSABILIZA PELO DESCARREGAMENTO DOS ARMÁRIOS; 
 

Atenciosamente,  

Haroldo Massagardi Filho 

ACD CHAPAS - DIVISÃO AMBIENTAL 

Home Office: (19) 3835-4353 - Celular: (11) 9.7301-7038 
Fábrica: (11) 4543-7800  

E-mail: ambiental@acdchapas.com.br  
Website: www.acdambiental.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/11/2025 16:09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255810746

RAZÃO SOCIAL

TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURAN  

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

55.275.614/0001-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0038 5211 9000 100 40.90.52
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 9.189,25
(Nove mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 40.90.52 R$ 244.325,60 R$ 9.189,25 3,76%

 

3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
( X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes.
 
 
( ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:
 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO: 

( X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

* É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula: 

353.490

Nome Completo:

Mariana Nascimento Sotero Campos

Cargo/Função:

Assistente Técnico-Administrativo

Unidade Administrativa:

CSI

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 13/11/2025, às 16:18,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1783279 e o código CRC 2A2F541B.

19.09.45607.0033960/2025-84 1783279v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Não Eletrônica.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

ARMÁRIO CORTA FOGO
(2000x1000x450), COM
PRATELEIRAS, NA COR CINZA

7125 R$ 62.725,59 R$ 9.189,25

 
 

a) Limite de valor:
- Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
- Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Gilberto Costa de Amorim Júnior 351.442

FISCAL ADMINISTRATIVO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886

FISCAL TÉCNICO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886

 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

Gilberto Costa de Amorim Júnior

Matrícula:

351.442

Unidade Administrativa:

CSI

Cargo/Função:

Promotor de Justiça

Coordenador da CSI

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 13/11/2025, às 21:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1783292 e o código CRC 38C59CF2.

19.09.45607.0033960/2025-84 1783292v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, em atendimento às considerações
expostas pela DCCL nos itens 1 e 2 do documento 1777120. Esclarecemos que a CSI está ciente de que o objeto deverá ser integralmente cumprido dentro
do exercício financeiro vigente, razão pela qual reforçamos que a execução será acompanhada de forma contínua para assegurar sua conclusão
tempestiva.

 

Para reforçar a confiabilidade da empresa TEKIN como fornecedora, destacamos que, em 2022, ela atendeu a este MPBA fornecendo um armário no âmbito do
Processo SEI nº 19.09.45607.0008802/2022-33. Na ocasião, a entrega foi concluída em menos de 20 dias, dentro do prazo acordado e sem qualquer tipo de
intercorrência, evidenciando sua capacidade de cumprir compromissos com eficiência e qualidade.

 

Diante do exposto, solicitamos a análise e autorização específica da SGA para a contratação pretendida, considerando os termos acima.
 

Solicitamos, em seguida, o encaminhamento do presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para o prosseguimento da análise
da conformidade processual, após atendimento dos apontamentos indicados.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 14/11/2025, às 15:53,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1783326 e o código CRC 3AB6EF94.

19.09.45607.0033960/2025-84 1783326v9
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DESPACHO

À Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,
 

Considerando a justificativa apresentada na manifestação (doc. 1783326), autorizo, em caráter excepcional, o prosseguimento da contratação
por meio de dispensa de licitação não eletrônica para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm, com prateleiras, na cor
cinza, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente procedimento para analise de conformidade.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 17/11/2025, às 19:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1785428 e o código CRC E5C1C279.

19.09.45607.0033960/2025-84 1785428v4
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 55.275.614/0001-78
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.

Atividade Econômica Principal:

2599-3/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
ESTRADA GALVAO BUENO, 4146 - BATISTINI - 09.842-080 - São Bernardo do Campo /
São Paulo

Emitido em: 18/11/2025 15:04 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.275.614/0001-78 DUNS®: 900832783
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/05/2026 Automática
FGTS 10/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/11/2025
Receita Municipal Validade: 29/03/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/11/2025 15:05 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/11/2025 15:06:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA.
CNPJ: 55.275.614/0001-78

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIA MARTA HIPOLITO SARDANO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:06:52 do dia 18/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: F4A5181125150652 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: BENIAMINO SARDANO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:07:14 do dia 18/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 9XBC181125150714 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/11/2025 às 15:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

691C.B65B.2B0B.D371 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 18/11/2025 as 15:09:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/11/2025 às 15:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

691C.B672.8A9C.3394 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 18/11/2025 as 15:09:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 55275614000178
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

18/11/2025, 15:12 - 13.7.8
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Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 1

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

18/11/2025, 15:14 - 13.7.8
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Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa 

Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

18/11/2025, 15:15 - 13.7.8
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 55.275.614/0001-78, encontram-se válidas, bem assim que
inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida
empresa, ou de seus sócios, conforme documento anexo (doc 1789523).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico - Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 18/11/2025, às 15:21, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1789527 e o código CRC D058BAF1.

19.09.45607.0033960/2025-84 1789527v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 308/2025, encaminhado pela CSI, para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm,
com prateleiras, na cor cinza,, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1769407) e no Termo de Referência
(doc 1783165). 

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtidas 06 (seis) propostas. Deste modo, a proposta mais vantajosa
para a Instituição é a da empresa TEKIN-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 55.275.614/0001-78, pelo preço
total de R$ 9.189,25 (Nove mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos),  conforme proposta 1765658;

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada na
manifestação 1768641. 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0038 – Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI,
conforme Declaração - Executor Orçamentário (doc 1783279).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 17, I do Ato Normativo 048/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Justificativa para a não realização do procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 - constante no Termo de Referência;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 14 do Ato Normativo nº 048/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade informou que a despesa
NÃO SE ENCONTRA PREVISTA NO PCA , tendo sido a sua inclusão autorizada previamente pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc
1772657).

 

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em conformidade, resguardando-se
a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas. Informamos, ainda, que o referido processo não haverá celebração de
contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que, em que pese as especificidades observadas na execução
do objeto contratado, o instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que a opção pela
contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 
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Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 
 

 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 18/11/2025, às 17:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1789552 e o código CRC 4BD9A459.

19.09.45607.0033960/2025-84 1789552v2
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. 1789552), autorizo a dispensa de licitação, catalogada nessa unidade sob nº 308/2025, TEKIN-INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIP. DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 55.275.614/0001-78, pelo preço total de R$ 9.189,25 (Nove mil, cento e oitenta e nove reais e
vinte e cinco centavos), conforme proposta 1765658, para aquisição de 01 (um) armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm, com prateleiras, na
cor cinza,, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1769407) e no Termo de Referência (doc. 1783165).

 

Na oportunidade, informo a Portaria nº 664/2025, para indicações de gestor e fiscais da contratação.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/11/2025, às 20:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790758 e o código CRC ADBBC989.

19.09.45607.0033960/2025-84 1790758v4
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DESPACHO

Afim de que possamos proceder com a publicação da contratação no Sistema Compras Gov, solicitamos a indicação do catmat do item adquirido, uma vez que a
informação constante da coluna relativa ao catmat contempla o pdm (padrão descritivo do material).

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/11/2025, às 11:10, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1792785 e o código CRC CA303588.

19.09.45607.0033960/2025-84 1792785v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente à DCCL, informando que o código CATMAT do item a ser adquirido é 601023.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 24/11/2025, às 11:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1792886 e o código CRC 266063C3.

19.09.45607.0033960/2025-84 1792886v2
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PORTARIA

PORTARIA Nº 664/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.45607.0033960/2025-84, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização doa contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 308/2025, relativo à aquisição de 01 (um)
armário corta fogo, dimensões externas 2000x1000x450mm.
 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Gilberto Costa de Amorim Júnior, matrícula 351.442.

GESTOR DO CONTRATO: Gilberto Costa de Amorim Júnior, matrícula 351.442.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498 e Luciano Santos Correia, matrícula 269.886 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498 e Luciano Santos Correia, matrícula 269.886 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 25/11/2025, às 19:28, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1792924 e o código CRC 211329C1.

19.09.45607.0033960/2025-84 1792924v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CSI - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação
º 308/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 26/11/2025, às 08:57, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1796238 e o código CRC F264C2C9.
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